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Ata da Reunião do Comitê de Investimento do Fundo Único de Previdência Social do Estado 

do Rio de Janeiro – Rioprevidência 
 

 

Ao primeiro dia do mês de julho de 2015, reuniu-se o Comitê de Investimento do Rioprevidência com 

os membros votantes o Sr. Gustavo de Oliveira Barbosa, Diretor Presidente, Marcos Buarque 

Montenegro, representante da Secretaria de Estado de Fazenda e Tatiana Teles dos Santos, 

representante da Secretaria de Planejamento e Gestão. Estavam ainda presentes, os membros da 

Gerência de Operações e Planejamento e outros membros do Fundo, para a apreciação da proposta de 

investimentos relativa ao mês de julho de 2015 do Comitê de Investimentos do Rioprevidência para a 

Diretoria Executiva do Fundo, reunida nesta data. Assumiu a secretaria dos trabalhos o Sr. Fabio 

Rodrigo Amaral de Assunção, Gerente de Operações e Planejamento.  

 

A proposta encaminhada pela GOP/DIN/RIOPREVIDÊNCIA ao comitê foi: 

 

Fundo Financeiro:  

A volatilidade persiste nos mercados diante do impasse sobre o destino da Grécia e os diferentes ritmos 

de crescimento global. No Brasil, o desaquecimento da economia continua, assim como  o ciclo de 

elevação da SELIC, a principal medida para combater a inflação. 

 

Com a manutenção desse cenário, e a perspectiva de utilização quase que total das reservas financeiras 

no curto prazo, recomendamos a manutenção da estratégia de aplicações em fundos com elevada 

liquidez, baixa volatilidade e máxima rentabilidade observando as diretrizes do PAI e da Resolução 

CMN 3.922/2010 e alterações feitas pela 4.392/2014.  

 

 

Fundo Previdenciário:  

 

Considerando os investimentos já aprovados por este comitê, propomos a alocação das receitas em 

fundos DI, incluindo crédito privado, ou em fundos de crédito privado atrelados IPCA com prazo de 3-

5 anos. 

 

Em caso de fundos atrelados à NTN-B com benchmark igual ou superior a meta atuarial, propomos a 

aplicação nestes fundos com limite máximo de 95% do saldo dos fundos DI. 
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(Continuação da ATA Comitê de Investimento – 01 de julho de 2015) 

 

A proposta foi aprovada pelos membros presentes do Comitê de Investimento do Rioprevidência. Nada 

mais havendo a tratar, foi lavrada por mim, Fabio Rodrigo Amaral de Assunção, a presente Ata, 

assinada pelos membros votantes. 

 

 

 

 

 

Gustavo de Oliveira Barbosa 

Diretor Presidente 

(em substituição ao Diretor de Investimentos) 

 

 

 

Tatiana Teles dos Santos  

Representante SEPLAG 

 

 

 

 

 

Marcos Buarque Montenegro  

Representante da SEFAZ 

 

 

 

 

 

Fabio Rodrigo Amaral de Assunção 

 Secretário 

 


